
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DA 

MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA 

VICTÓRIO DRAGO, LOCALIZADA NA 

COMUNIDADE DE SANTO HILÁRIO. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade da melhoria da iluminação pública na Praça Victório 

Drago, localizada na comunidade de Santo Hilário. 

A praça é um importante espaço de convivência para a comunidade, 

contando com um playground já instalado, frequentado por crianças e suas famílias. 

No entanto, a iluminação existente está defasada e não atende à demanda do 

local, tornando o ambiente pouco seguro. 

Além de ser um local de lazer, a praça também é utilizada pela comunidade 

para a realização de festas, encontros, aulas de educação física e diversas outras 

atividades. No entanto, a precariedade da iluminação tem dificultado o 

aproveitamento pleno desse espaço, comprometendo a segurança dos 

frequentadores. 

A modernização da iluminação traria mais segurança, conforto e incentivaria 

ainda mais a utilização do local, promovendo o convívio social e a prática de 

atividades recreativas e esportivas. 
 

 

Marilândia, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA  

Vereador 
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